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ESP-PENITENCIARIA DE MAIRINQUE

Termo de Referência 32/2026

Informações Básicas
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 45/2026 006.00264044/2026-44

1. Condições gerais da contratação

Aquisição de de lampadas, refletores, aquecedores e insumos, nos  termos da tabela abaixo, conforme  condições e exigências1.1. 
estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CATMAT

SIAFISIC

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

Valor 
Unit. 
(R$)

Total

R$

01
Eletrodo de Solda; Composto de Carbono, Silicio e Manganes; 
Com Bitola de 3,25mm; Tipo Vareta, E-6013; para Soldagem e 

Ponteamento;

396594

1755609
Quilograma 15 13,55 203,25

02

Lampada Fluorescente Compacta Integrada; 25 W; 220 V; 
Temperatura de Cor 6400 K; Irc 80; Fluxo Luminoso 1376 Lm; 
Bulbo Espiral; Base E27; Vida Mediana 6000 Horas; Conforme 
Nbr 14538 e Nbr 14539; Com Etiqueta Compulsoria do Inmetro; 

420156

3105253
Unidade 50 8,10 405,00

03

Luminaria de Led; Corpo Em Aluminio; Tipo Refletor Formato 
Retangular; Medindo (120x130x50)mm; Na Cor Branca; Potencia 
de 10w; Bivolt; Fluxo Luminoso de 700lm; Temperatura Da Cor 

de 3000k; Fator de Potencia Minimo de 70lm/w; Grau de 
Protecaooip 65; Vida  Util Minima de 15.000 Horas

470258

5204054
Unidade 100 16,20 1.620,00

04
Peca de Reposicao para Aquecedor de Agua; Diafragma; para 

Aquecedor de Fabricacao Lorenzetti, Modelo Versatil; Voltagem 
220 V; Preto 

628087

6245005
Unidade 60 11,90 714,00

05

Peca de Reposicao para Aquecedor de Agua; Resistencia Eletrica 
Completa; para Aquecedor de Fabricacao Lorenzetti, Modelo 
Aquecedor Versátil; Voltagem de 220v, Potencia de 6.400w, 

Compatível Com Dispositivo Dr; Codigo do Fabricante 755-g; 

260715

5359724
Unidade 57 42,74 2.436,18

06
Peca de Acessorios para Rocadeira; Bobina de Fio; Em Nylon; 

Diametro de 3,0 Mm; Na Cor Vermelha; Em Rolo Com Medidas 
Aproximadas: Comprimento 200 Metros e Peso de 2 Kg

353030

3164675
Rolo 200 m 5 159,90 799,50

UASG 380263
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07

Disco de Corte; Oxido de Aluminio, Tipo 41; Diametro 7"; Furo 
Central 7/8"; Espessura 3,0mm; Rpm Max 8.500; Reforco 2 Telas; 

Utilizado Em Esmerilhadeira Angular para Corte Deligas de 
Metais Ferrosos; Conforme Abnt Nbr 15230 e Iso 603-15;

311625

5879833
Unidade 100 4,05 405,00

08

Jogo de Chave; Tipo Chave de Fenda e Chave Philips (cruzada); 
Em Aco Vanadio; Com Isolacao Ate 1000v, Conforme Anorma 
Nbr 9699; Com Corpo Isolado; Composto Por Chaves de Fenda 

Simples 1/8 x 4; 3/16 x 4; 1/4 x 6, Cruzada 1.8 x 2.3/8; 3.16x3; 1.4
x6; Contendo 6

Pecas

601980

6287506
Jogo 1 118,90 118,90

09

Luminaria de Led; Tipo Refletor, Carcaca Em Aluminio; No 
Formato Retangular; Aproximadamente (350 x 330 x 50)mm = (a 
x l x P); Na Cor Preta; Potencia de 200w, Led Smd; Bivolt; Fluxo 
Luminoso de 24.000 Lumens; Temperatura de Cor 6.500k; Fator 

de Potencia Maior Que 0,80; Grau de Protecao Ip 67; 50.000 
Horas; Angulo de Iluminacao 120 Graus; Garantia Minima de 12 

Meses; Com Certificacao Ce

617445

5796261
Unidade 50 213,75 10.687,50

10

Lampada Tubular Leds; Bulbo Tubular T8; Base G13; Medindo 
Aproximadamente (1212 x 27,5)mm; Potencia de 20w; Bivolt; 
Leds Tipo Smd; Fluxo Luminoso de No Minimo 1850 Lumens; 

Temperatura de Cor 6500k; Angulo de Feixe Da Luz de No 
Minimo 120 Graus; Fator  de Potencia Maior Que 0,92; Irc de No 
Minimo 80; Vida Util Minima de 25.0000 Horas; Garantia de No 
Minimo 12 Meses; Certificacao Ativa No Inmetro e Selo Procel;

468628

6292593
Unidade 100 8,00 800,00

11

Canaleta; de Pvc; No Formato Retangular, Rodapé; Nas 
Dimensoes 120 x 20 Mm; Com Comprimento de 2 Metros; Na Cor 

Branca; Com Uma Divisória; Tampa Removível, No Formato 
Arredondado; Sera Utilizada Em Instalação de Rede, Resistência 
de Isolamento Superior a 5 Mega Ohms; de Acordo Com Nbr Iec 

61084; Auto Ul.94 V-0;

633016

3508889
Peça 2 m 40 12,95 518,00

12

Fio Eletrico; Aplicacao Em Instalacoes Eletricas; Material do 
Condutor Em Cobre, Encordoamento Classe 4; Secao Nominal 

Condutor Secao Nominal 1.5 Mm2; Camada Isolante Em 
Composto Termoplastico, Em Dupla Camada de Poliolefinico Nao 
Halogenado, Tensao  750v; Material Da Cobertura Na Cor Preta; 

Conforme Norma Tecnica Nbr 13248

631001

6088201
Rolo 100 m 5 190,00 950,00

13

Lampada de Led; Termoplasticos, Metais e Circuito Eletronico; 
Redondo, Lampada Galpao Led; 170 x 294mm; E40; 200w; 18.000
lm; Bivolt - 100-265v; 25.000 Horas; Branco Frio 6.500k; >0,80; 
180º; Garantia Minima de 12 Meses; Grau de Protecao Minimo 

Ip20; Conforme Normas Nbr/abnt e Inmetro Vigentes;

626836

6203442
Unidade 30 156,72 4.701,60

14

Aquecedor; Eletrico de Passagem; Com 03 Temperaturas; 
Potencia 5.500w; Tensao de 220v; Pressao de Trabalho de 20 a 
200 Kpa (2 a 20 Mca); Com Saida de Agua Quente e Saida de 
Agua Fria; Compativel Com Dr; Grau de Protecao Ip24; Com 

Engate e Desengate Rapido e Fechamento Automatico do Fluxo de 
Agua; Garantia Minima de 12 Meses; Conforme Normas Nbr/abnt 

Vigentes;

602473

5375452
Unidade 30 245,50 7.365,00

15
Fita Isolante; Na Cor Preta, Em Pvc, Classe de Tensao 750v, 

Classe Temp 90 Graus Celsius; Largura 19mm, Com Espessura 
Minima 0,18mm;

604732

5133254
Rolo 20 m 10 17,37 173,70

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no
Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato ou documento que o substitua, na forma
do artigo 105 da Lei Lei n° 14.133, de 2021.
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1.5. O instrumento de contrato será substituído pela Nota de Empenho de despesa nos termos do art. 95, inciso II, e § 1º, da Lei nº
14.133, de 2021.

"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por
outro instrumento hábil, como carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive
quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de
serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)."

1.6.  O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a
disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.7. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. Esta contratação foi elaborada em conjunto com o Plano de Contratações Anual – PCA, para o exercício de 2026.

2.2. A aquisição de lâmpadas, refletores LED, aquecedores elétricos de passagem e insumos, justifica-se pela necessidade premente de
restabelecer e manter os sistemas de iluminação e aquecimento de água desta Unidade Prisional, assegurando condições mínimas de
segurança operacional, salubridade e continuidade das atividades administrativas e operacionais desenvolvidas no ambiente institucional.

2.3. Os sistemas de iluminação e aquecimento de água são essenciais para proporcionar condições adequadas de habitabilidade às
pessoas privadas de liberdade e de trabalho aos servidores, especialmente considerando que os equipamentos atuais encontram-se em
estado avançado de degradação, com falhas constantes e alto consumo energético, comprometendo o desempenho das atividades e o
bem-estar dos ocupantes dos ambientes internos.

2.4. A aquisição de lâmpadas e refletores LED visa reduzir o consumo de energia elétrica, prolongar a vida útil dos pontos de iluminação,
evitar paralisações inesperadas e minimizar custos decorrentes de danos maiores ocasionados pela ausência de reposição adequada. Já
a aquisição de aquecedores elétricos e peças de reposição mostra-se indispensável para manter e ampliar o pleno funcionamento dos
sistemas de aquecimento de água.

2.5. Ademais, a necessidade de aquisição de materiais elétricos e insumos correlatos decorre da demanda de manutenção predial e
infraestrutura da Unidade Prisional, observando-se critérios técnicos de segurança, eficiência energética e correta operacionalização dos
sistemas elétricos e hidráulicos.

2.6. Ressalta-se, ainda, que a contratação pretendida contribui diretamente para a preservação das ondições sanitárias dos ambientes,c
auxiliando na iluminação adequada e no fornecimento de água quente para banho das pessoas privadas de liberdade, em atendimento à
Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/84) e às normas técnicas aplicáveis.

2.7. Dessa forma, a contratação revela-se necessária e vantajosa para a Administração Pública, tendo em vista a manutenção da
continuidade dos serviços públicos prestados por esta Unidade Prisional, bem como a garantia de ambientes adequados ao desempenho
das atividades institucionais e ao cumprimento da dignidade da pessoa humana.

2.8. Conforme preceitua o , não fora elaborado o  anexando a este Decreto nº 68.017, de 11 de outubro de 2023 ETP Termo de
 a devida :Referência Justificativa

"Artigo 8° - A elaboração do :ETP
I - é dispensada:
a) nas hipóteses dos incisos III, VII e VIII do artigo 75 e do § 7° do "caput" do artigo 90 da ;Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021
b) nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos;
II - é facultada nas hipóteses dos incisos I e II do "caput" do artigo 75 da ."Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021
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3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo consiste na aquisição de lâmpadas, refletores LED, aquecedores elétricos de passagem,
resistências, diafragmas, fios, canaletas, fitas isolantes, eletrodos de solda, ferramentas isoladas e discos de corte, conforme
especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas no item 1 deste Termo de Referência, sendo certo que a contratação se
dará por Dispensa Eletrônica com Disputa, na forma do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.

3.2. A presente contratação contempla materiais para manutenção dos sistemas de iluminação e aquecimento de água da unidade,
incluindo lâmpadas e refletores LED de diversas potências, aquecedores elétricos de passagem com suas respectivas peças de
reposição (resistências e diafragmas), materiais elétricos para instalações (fios, canaletas, fitas isolantes), além de ferramentas e
acessórios para manutenção predial.

3.3. Não foi elaborado Estudo Técnico Preliminar, conforme justificativa de ausência anexa a este Termo de Referência, com fundamento
no art. 8º, II, do Decreto Estadual nº 68.017/2023 c/c art. 38, I, "a", do Decreto Federal nº 1.525/2022, por tratar-se de contratação de
compra com valor inferior a R$ 50.000,00 (art. 75, II, Lei nº 14.133/2021).

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que

dispõem a atual política de sustentabilidade atinente a produção, transporte e armazenamento dos itens, sendo vedada a utilização
de substâncias nocivas em desacordo com a legislação vigente.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Não será exigido.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não será exigido.

Da exigência de amostra

4.4. Não será exigido.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Não será exigido.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Condições de entrega:

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) assinatura do contrato ou emissão de Nota de Empenho ou
documento equivalente, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2(dois)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s): Penitenciária Masculina de Mairinque - Estrada Municipal do
Sinindu, 6905 - Bairro Cristal - Mairinque/SP - CEP: 18.120-901.

5.4.  A entrega correrá totalmente às expensas do contratado, inclusive será de sua responsabilidade providenciar pessoal e
equipamentos necessários para descarga e colocação do material no local indicado pelo recebedor dos materiais.

5.5. No transporte até o local de entrega, os produtos deverão ser acondicionados adequadamente, de acordo com as normas vigentes.
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5.6. O Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da efetiva notificação pelo Contratante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do 1º
(primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido na subdivisão acima, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº
14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
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6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do
parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021ato.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10(dez) dias, a contar da
notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal
/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
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necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais(art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.8.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de
abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato,
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no 
Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
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7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação
de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

7.23. Não se aplica.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com8.1. 
fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO
POR ITEM, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:

a)    Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.
);br/sancoes/consulta

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho
Nacional de Justiça ( );http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções ( );http://www.esancoes.sp.gov.br

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ( ); ehttps://www.tce.sp.gov.br/apenados

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que
concerne à medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada
também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da , que prevê, dentre as sanções impostas aoLei n° 8.429, de 1992
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a
inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais –
Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que
os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da .Lei estadual nº 12.799, de 2008

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
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8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes a CND e a CRF
/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13.   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual:

8.14.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual - MEI:
condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.15.    inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, aSociedade empresária:
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.16.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União eSociedade empresária estrangeira:
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme ;Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020

8.17. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples: 
documento comprobatório de seus administradores;

8.18.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.19.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naSociedade cooperativa:
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à ; Lei nº 12.690, de 2012 documentos de eleição ou designação dos atuais
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº

;5.764, de 16 de dezembro 1971

8.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014

8.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.24. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição

;Federal

8.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de

;1º de maio de 1943

8.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei
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, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, [e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/DistritalComplementar nº 214, de 2025
quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.28. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 10.035,84

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 31.897,63 (trinta e um mil e oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e tres
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto
no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: UGE: 380263/Penitenciária de Mairinque

II - Fonte de Recursos: 150010001

14.421.3815.6167.0000III - Programa de Trabalho: 

IV - Elementos de Despesa: 339030-51, 339030-52, 339030-54 e 339030-90

V - Plano Interno: 380263/000045/2026

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s)
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Sanções Administrativas

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da .Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 201311.2.

Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave ();art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta
cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.);156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da
subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº).14.133, de 2021.

iv) Multa: Calculada em conformidade com a Resolução SAP nº 49/2024 que integra este instrumento.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MICHEL BARBOSA PERES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 14:25:24.

 

 

 

 

 

 

EDSON PEDRO ALVES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 14:31:03.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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